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LEI N' 303, DE 23 DE ABRIL DE 2007 

Autoriza ao Poder Executivo Municipal a 
celebrar convenios com instituiçoes de ensino 
para contrataçao de estagiarios para atuarem 
junto ao Projeto Madala da outras 
providencias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber ,que a GAMARA MUNICIP AL DE CRUZ aprove e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l o - F~ca o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convénios com instituiçòes de ensino para a contrataçao de estagiarios para 
atuaremjunto ao Projeto Madala. 

Art. 2° - Os estagiarios serao alunos da instituiçao conveniada, 
que desenvolverao tra}?alhos na area de agricultura de subsistencia, sendo 
remunerados através de bolsa. 

Art. 3° - A. regulamentaçao das atividades a serem desenvolvidas, 
bem como o prazo de duraçao e o valor das bolsas individuais serao 
regulamentados pelo convenio. 

Art. 4° - Esta Lei entrarci em vigor na data de sua publicaçao. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 23 de 
Abril de 2007. 
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